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2657834- C3/ 2019-05832/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANGICOS/RN 

  

 Processo: 08002612920198205111 

 

                                                  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RAMILTON CESAR DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª,OPOR 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. decisão exarada , verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 
dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 
constatados no julgado. 

RAZÕES DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ocorre que na presente demanda que já houve pagamento administrativo no caso em tela, a Embargante, 
reitera que o pagamento foi realizado em favor do Embargado, conforme consta dos documentos acostados – 
isto, após meticulosa análise da documentação apresentada foi liberado o valor da indenização na monta de 
R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), trazemos a colação o comprovante de 
pagamento, vejamos: 
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Portanto, necessária a apreciação das provas trazidas ao processo pela ora Embargante, uma vez que não foi 
considerado pelo juízo sentenciante que o pagamento administrativo ora noticiado. 

Destaca-se que o seguro DPVAT é alvo de fraudes a todo instante! Não que seja o caso desses autos, mas as 
evidencias se relevam como tentativa da requerente em receber valor além do estabelecido por lei, ocultando o 
fato de já ter recebido a quantia de R$3037,50 na via administrativa. 

Ressalte-se que a Embargante não está se omitindo ou procrastinando na presente demanda, muito pelo 
contrário, busca a veracidade dos fatos, para a perfeita aplicação da justiça. 

De acordo com os documentos anexados pela Embargante, nota-se que o pagamento da indenização ora 
pleiteada já foi objeto de análise e pagamento em sede administrativa. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer sejam acolhidos e providos os presentes Embargos Declaratórios, enfrentado-se os 
pontos omissos suscitados, conferido-lhes efeitos integrativos, por via de consequência modificativos, para o 
fim de prover integralmente, para que sobre eles se pronuncie esse Ilustre Julgador, tudo por ser medida de 
direito e justiça. 

Outrossim, informa a embargante que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que 
seja feita a devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações, a fim 
de evitar violação ao direito constitucional da ampla defesa e contraditório. 
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ANGICOS, 13 de março de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.037,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RAMILTON CESAR DE ARAUJO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01445-1

CONTA: 000010017519-8

Nr. da Autenticação B21832AD3AF8923C
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAMILTON CESAR DE ARAUJO MBM SEGURADORA S/A

3180537842 Fernando Pedroza Invalidez Permanente

07/07/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMATISMO CRANIANO E LUXAÇÃO ACROMIO CLAVICULAR ESQUERDA.

RESULTADOS SATISFATÓRIOS COM O TRATAMENTO PRECONIZADO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO OMBRO ESQUERDO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL
DO LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS

Com sequela

27/11/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

LIMITAÇÃO DA AMPLITUDE DE MOVIMENTO PARA ELEVAÇÃO DO OMBRO ESQUERDO ACIMA DE 130 GRAUS,
TONTURAS, FAZ USO DE HIDANTAL DE 100MG, ALTERAÇÕES E DIFICULDADES  PARA MASTIGAÇÃO, FERIDA
OPERATÓRIA CICATRIZADA EM REGIÃO DO OMBRO ESQUERDO, HIPOTROFIA LEVE DE MUSCULATURA DE CINTURA
ESCAPULAR ESQUERDA.

Médico examinador: Urai de Oliveira

CRM do médico: 4315

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 22,5 % R$ 3.037,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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